
município de iporã
nSTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 126/2020

EMENTA: TRANSFERE A COMEMORAÇÃO DO DIA
DEDICADO AO FUNCIONÁRIO PUBLICO PARA O DÍA

30 DE OUTUBRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS —Prefeito Municipal de
Iporã, Estado doParaná, no uso das suas atribuições, e considerando odia doFuncionário Público,
comemorado no dia 28 de outubro;

DECRETA:

Art. 1" - Fica transferido a comemoração do dia dedicado ao
Funcionário Público no Município de Iporã, para o dia 30 de outubro de 2020 (sexta feira).

PARAGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo
1° deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das
atividades que por sua natureza não permilem paralisações, como serviço de limpeza pública,
coleta de lixo e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala
estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

PubU*ad» (a) no Dtárto OtMalé»t
MunUíploi do Paraná
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Dota. 26/10/2020

Puhlique-se, e

Paço Municipal, 23 de outubro de 2020.

ARISTIDES AJ>^NIO -
Prefeito Municipal

POS

Cumpra-se.


